
INDICAÇÃO Nº 
1589
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), para aquisição de Tatame de EVA, para o município de Colômbia.

JUSTIFICATIVA

O município de Colômbia, com uma população de aproximadamente seis mil habitantes, através de sua Secretaria de Esportes, desenvolve atividades esportivas voltadas para crianças e adolescentes, proporcionando com isto a prática da cidadania e valores morais, e para que possa dar continuidade à este projeto necessita de um Tatame de Eva de 40 mm, medindo 10X20 metros, que será de grande valia para o desenvolvimento das aulas de Judô e Jiu-Jítsu.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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